Regras e Regulamento do Quadro GUGU BATE EM SUA PORTA
DEFINIÇÕES:

“Programa” – a seguir designado em referência ao Programa do Gugu da Rede Record; 

“Quadro” – referente ao quadro “Gugu bate em sua porta”;

 “Participante” – é aquele selecionado para efetivamente participar do “Quadro” e poderão ser adiante designados conjuntamente como “Participantes”;

“Sonho” – é o sonho de consumo de cada Participante e que será revelado pelo Apresentador na FASE 1.

1 – Objeto

Trata-se de novo quadro do Programa do Gugu, consistente num jogo de perguntas e respostas e realização de tarefas, para testar as habilidades, o conhecimento pessoal e dos membros da família entre si, cujo desempenho do Participante determinará o “Prêmio”, conforme as regras que seguem abaixo.
2 – Participação/Seleção
2.1. Para participar, as inscrições poderão ser feitas pela internet, no local apropriado do website www.r7.com.br, através de cartas enviadas para a RÁDIO E TELEVISÃO RECORD – PROGRAMA DO GUGU, no endereço R. da Várzea, 240, Barra Funda, São Paulo, SP, CEP 01140-080 ou por meio de convite feito pela Produção do Programa.

2.2. No ato da inscrição, o candidato a Participante deverá conceder seus dados pessoais (nome completo, RG, CPF, endereço, telefone).

2.3. Neste processo de seleção cujos critérios são exclusivos da Record, poderão ser solicitadas mais informações a respeito dos candidatos a Participantes.

2.4. De forma inesperada, o Apresentador do Programa aparece na casa da família, com toda a equipe de produção, informando que eles foram os escolhidos para participar.


2.4.1. A partir desse anúncio que a família foi escolhida, os 4 (quatro) membros Participantes serão encaminhados para um hotel no qual ficarão confinados por 02 (dois) dias sem qualquer comunicação com o mundo externo, sendo proibido o uso de telefone, celular, rádio, internet, ou qualquer outro meio. A gravação do “Quadro” ocorrerá somente no 3° dia.


2.4.2. Antes de deixar a residência, os Participantes deverão nomear algum familiar ou pessoa de extrema confiança para que fique como responsável pela guarda da casa e dos pertences (a seguir “Responsável pela casa”). O “Responsável pela casa” deverá ficar à disposição da Produção nesses 03 (três) dias (dois para preparação do “Quadro” e um para a gravação).


2.4.3. Os Participantes reconhecem que são responsáveis pela retirada e guarda dos pertences que entender lhes sejam de valor, incluindo sem restringir, dinheiro, jóias, eletroeletrônicos; e que todos os pertences remanescentes na residência da família são de suas exclusivas responsabilidades bem como a do “Responsável pela casa”, razão pela qual isenta a RÁDIO E TELEVISÃO RECORD de todo eventual dano ou prejuízo que ocorra durante os 03 (três) dias;

2.5. O número de “Participantes” efetivo deverá ser 4 (quatro), assim, caso a família tenha mais de 4 (quatro) membros, a Produção, conforme exclusivo critério, poderá escolher dentre todos, quais serão os “Participantes”.

3 – Da Dinâmica do Quadro e Prêmios:

3.1. FASE 1: Nesta fase, cada “Participante” responderá e/ou se submeterá às provas individualmente. No total serão 04 (quatro) perguntas/provas para cada “Participante” sendo que cada uma delas terá um valor e um nível de dificuldade diferente, podendo ser acumulado por cada Participante nesta Fase até R$25.000,00 (vinte e cinco mil reais) caso todas as 04 (quatro) perguntas/provas tenham sido bem sucedidas. Esta rodada se repetirá até que todos os 04 Participantes tenham sido submetidos a ela.
3.1.1. Caso o “Participante” tenha acertado as 4 (quatro) perguntas/provas, ele terá direito a receber seu “Sonho”, além de acumular R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) para o montante total da Família.

3.1.2. O Apresentador poderá a qualquer momento, oferecer a qualquer um dos “Participantes” a aquisição do seu “Sonho” utilizando o valor até então acumulado pela Família. 


3.1.2.1. Caso qualquer “Participante” resolva adquirir seu “Sonho”, os outros “Participantes” tem ciência de que o valor a ser utilizado impactará no montante total acumulado pela Família até aquele momento.

3.2. FASE 2: Nesta etapa, serão propostas 02 (duas) opções para os “Participantes” que deverão escolher por comum acordo ou “Dobrar o Prêmio” ou o “Tudo ou nada”.

3.2.1. Na opção de “Dobrar o Prêmio”,  os Participantes escolherão um dentre eles que será o “Representante” e, das 03 perguntas/provas feitas pelo Apresentador, ele deverá acertar 02 (duas) para que o montante total acumulado pela família ao final da FASE 1 seja dobrado. Caso o “Representante” não atinja esse mínimo, a família não perderá nada daquilo que havia sido conquistado até então, seja o montante total acumulado, seja os “Sonhos” eventualmente recebidos.

3.2.2. Na opção do “Tudo ou nada” os “Participantes” também escolherão um dentre eles que será o “Representante” e, das 03 perguntas/provas feitas pelo Apresentador, ele deverá acertar todas elas para ganhar para a família R$ 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais) e levar os “sonhos” eventualmente recebidos. Entretanto, se o “Representante” errar, ainda que seja apenas uma das perguntas/provas, todos os membros Participantes da família perderão tudo o que havia sido ganho na FASE 1, perdendo o montante acumulado, assim como eventuais “Sonhos”.
4– Do Prêmio

4.1. O “Prêmio” poderá abranger desde valores em dinheiro até a realização de alguns “Sonhos” dos Participantes, dependendo sempre do desempenho destes durante as provas/perguntas.

4.2. Todas as providências relativas aos “sonhos”, que será anunciado pelo Apresentador no ato da gravação do “Programa”, serão de inteira responsabilidade do Participante. A título de exemplificação, mas sem limitar,  no caso de viagens deverá este providenciar por ex. o passaporte, visto, vacinas específicas, autorizações, taxas; no caso de ser um automóvel deverá providenciar a transferência, seguro, documentos, taxas e impostos; no caso de hospedagem, esta não abrangerá alimentação, gorjetas, traslados, consumação de itens do “frigobar”, serviços de quarto, passeios. Para evitar dúvidas, todas as despesas, exigências e providências relativas ao “sonho” são de exclusiva responsabilidade do Participante sendo certo que as hipóteses supra são meramente exemplificativas, ou seja, não são exaustivas nem taxativas.
4.3. Para receber o Prêmio, a Record poderá solicitar aos “Participantes” que apresentem alguns documentos pessoais.

4.4. A Produtora disponibilizará o “Prêmio” no prazo máximo de até 120 (cento e vinte) dias após o término das gravações. Os valores serão disponibilizados para a conta corrente oportunamente informada de algum dos “Participantes”, ou de outro modo, a critério da Produtora. As partes reconhecem que todos os valores em dinheiro são brutos. Fica acordado entre as partes que a Record se reserva o direito de reter quaisquer impostos que devam ser retidos, inclusive, sem limitação o Imposto de Renda.
5 – Das Regras Gerais

5.1.  Todos os “Participantes”, para participarem do Quadro, obrigam-se a obedecer as Regras.

5.2. Os “Participantes” não utilizarão qualquer vestimenta na qual apareça marca ou logotipo promocional.

5.3. A Record não terá qualquer responsabilidade perante um Participante que não estiver apto a participar do “Quadro” por qualquer motivo que seja.
5.4. A Record reserva-se o direito de aditar as Regras ou terminar o Quadro a qualquer momento, sem qualquer responsabilidade a qualquer Participante.

5.5. Não serão permitidas as participações de funcionários da Record, e de suas filiadas, afiliadas, empresas controladas ou controladoras direta ou indiretamente, e os cônjuges e parentes daquelas pessoas acima mencionadas até segundo grau.

5.6. Não há obrigação por parte da Record de transmitir qualquer programa no qual um “Participante” tenha aparecido ou qualquer parte de sua contribuição ao Programa.

5.7. Na hipótese de qualquer controvérsia relacionada à operação de qualquer elemento da seleção ou a qualquer Regra, a decisão da Record será irrecorrível e definitiva. 

5.8. As demais decisões ou procedimentos não abordados neste Regulamento serão resolvidos diretamente pela Produção do Programa.

